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Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal do Rio Grande do Sul/Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/Departamento de

Administração de Pessoal

EDITAL Nº 10, DE 24 DE JUNHO DE 2019PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL,

no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital, que norteará o Processo Seletivo

Simpli�cado com vistas à contratação, por tempo determinado, de PROFISSIONAIS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS EM LINGUAGEM DE SINAIS, de Nível Superior, para atender às necessidades

temporárias de excepcional interesse público, nos termos da Lei n° 8.745/1993 e alterações posteriores, da

Portaria Interministerial MPDG/MEC Nº 173, de 20/06/2017 e da Portaria MEC Nº 1034, de 30/08/2017 e

torna público que estarão abertas, no período de 01/07/2019 a 15/07/2019, as inscrições para o Processo

Seletivo supracitado na forma da legislação vigente, conforme indicado a seguir.

1. Das Disposições Preliminares

1.1. O objeto do presente Edital é a contratação, por tempo determinado, de Pro�ssional Técnico

Especializado em Linguagem de Sinais, visando garantir aos docentes e discentes surdos ou com

de�ciência auditiva, que não se comunicam oralmente, o apoio à acessibilidade aos serviços e às

atividades-�m da Universidade, por intermédio da tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais -

LIBRAS.

1.2. Todas as informações e publicações relativas ao presente Edital estarão disponíveis na

página da PROGESP, no endereço eletrônico: https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=5514

1.3 Os diplomas deverão ser de cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação, nos termos

da legislação vigente. Os diplomas expedidos no exterior devem estar revalidados/reconhecidos,

conforme determinam os parágrafos 2° e 3° do Artigo 48 da Lei n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional) e Resolução CNE/CES nº 01, de 28/01/2002.

2. Do Processo Seletivo

2.1 O cargo, requisito, regime de trabalho e vagas estão especi�cadas a seguir:

Cargo: Pro�ssional Técnico Especializado em Linguagem de Sinais

Requisito: Bacharelado Letras/Libras OU Graduação em qualquer área do conhecimento,

cursada em instituição reconhecida pelo MEC, acrescido de Curso de Tradução e Interpretação com

habilitação em Libras/Língua Portuguesa de no mínimo 360 horas OU Graduação em qualquer área do

conhecimento, cursada em instituição reconhecida pelo MEC, acrescida de Certi�cado de Pro�ciência em

tradução e interpretação da Libras/Língua Portuguesa/Libras (PROLIBRAS)*

*Certi�cado emitido através do Exame Nacional de Certi�cação na Língua Brasileira de Sinais

(Prolibras), promovido pelo Ministério da Educação - MEC.

Regime de Trabalho: 40h

N° de Vagas: 2

Informações: processoseletivo@progesp.ufrgs.br - Telefone: (51) 3308 4825

2.2 A jornada de trabalho poderá ser distribuída nos períodos diurno e/ou noturno, conforme as

necessidades e prioridades da Instituição.

2.3 Os candidatos contratados para o Cargo de Técnico Especializado em Linguagem de Sinais

atenderão às demandas da Universidade e serão alocados no Nucleo de Inclusão e Acessibilidade

(INCLUIR), setor vinculado à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
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2.4 A remuneração será equivalente à da carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em

Educação de nível E, correspondendo à Classe E I, Nível 01, incluindo o vencimento básico, conforme

consta na tabela abaixo, sendo vedada qualquer alteração posterior. Além da remuneração, serão

concedidos aos candidatos contratados: auxílio-alimentação, auxílio-transporte e auxílio pré-escolar, caso

aplicável. Remuneração do regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais na data da publicação do

edital. Caso haja promulgação de nova lei durante a vigência deste edital alterando os valores aqui

estabelecidos, os mesmos serão atualizados.

Titulação Vencimento Básico (VB) Auxílio Alimentação Total

Graduação R$ 4.180,66 R$ 458,00 R$ 4.638,66

3. Das Inscrições

3.1 A divulgação o�cial do inteiro teor deste Edital, bem como as informações referentes a este

Processo Seletivo, dar-se-ão através de avisos, informativos, editais ou listas de resultados, no endereço

eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=10935

3.2 As inscrições serão realizadas por meio da internet, no endereço eletrônico:

https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=10935, "Inscrições" no período de 01/07/2019 a 15/07/2019.

3.3 O candidato deverá preencher o formulário eletrônico, conferir os dados digitados e imprimir

o seu documento para pagamento do valor de inscrição, que deverá ser efetuado em qualquer agência

bancária ou terminal de autoatendimento, impreterivelmente até o dia 22/07/2019, independentemente

de feriado.

3.4 É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários

para processamento de dados nos respectivos bancos e terminais de autoatendimento.

3.5 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela Pró-Reitoria

de Gestão de Pessoas, através do banco, da con�rmação do pagamento de seu valor de inscrição.

3.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese

alguma, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo, por conveniência da Administração.

3.7 Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição para o cargo do Processo

Seletivo, a(s) taxa(s) não será(o) devolvida(s).

3.8 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas fará a divulgação da relação de inscritos em até 5

(cinco) dias úteis após o encerramento do processo de inscrição, por meio do endereço eletrônico:

https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=10935.

3.9 Caberá recurso da não homologação da inscrição no prazo de 2 (dois) dias úteis após a

divulgação da relação de inscritos.

3.10 O valor da inscrição para o Processo Seletivo é de R$ 105,00 (cento e cinco reais).

3.11 Antes de efetuar o recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certi�car-se de

que preenche todos os quesitos legais exigidos para a contratação, inclusive o impedimento contido no

inciso X, do Art.117, da Lei nº 8.112/1990 (participar de gerência ou administração de sociedade privada,

personi�cada ou não personi�cada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou

comanditário).

3.12 As inscrições pagas com cheques sem a devida provisão de fundos serão automaticamente

canceladas. Assim como serão automaticamente canceladas as inscrições cujos pagamentos tenham sido

agendados em terminais de autoatendimento bancário e que não tenham sido efetivamente pagas dentro

do prazo estipulado, independente do motivo alegado.

3.13 Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto nos casos previstos na Lei

nº 13.656, de 30/04/2018.

3.13.1 Conforme o disposto no Art. 1º da Lei nº 13.656, de 30/04/2018, a isenção do valor de

inscrição é possibilitada aos candidatos que:
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a)pertençam à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do

Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo

nacional; e/ou

b)estejam registrados como Doadores de Medula Óssea em entidades reconhecidas pelo

Ministério da Saúde.

3.13.2 O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser comprovado pelo

candidato dentro do período de inscrição, mediante apresentação de documento original ou cópia

autenticada do comprovante de doador de medula óssea, juntamente com o formulário especí�co de

Solicitação de Isenção de Inscrição (anexo I).

3.13.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com

o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 3.13 estará sujeito a:

a)cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo, se a falsidade for constatada

antes da homologação de seu resultado;

b)exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do

resultado e antes da contratação para o cargo;

c)declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a sua

publicação.

3.13.4 Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico, sendo admitido apenas o Número de Identi�cação Social - NIS de�nitivo.

3.13.5 Para solicitar isenção do valor de inscrição o candidato deverá preencher todas as

informações do Formulário Especí�co para Solicitação de Isenção do Valor de Inscrição (Anexo I) e

entregá-lo ou remetê-lo ao Setor de Processos Seletivos da Divisão de Concursos Públicos/PROGESP

(Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Av. Paulo Gama, 110, 4° andar, Prédio da Reitoria, Campus

Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS - CEP: 90046-900), no período de 01/07/2019 a 15/07/2019

(entre 08h00mim e 18h00min)

3.13.6 O Setor de Processos Seletivos da Divisão de Concursos Públicos/PROGESP em hipótese

alguma analisará qualquer solicitação de isenção do valor de inscrição após 15/07/2019.

3.13.7 O setor de Processos Seletivos da Divisão de Concursos Públicos/PROGESP responderá

às solicitações de isenção até o dia 17/07/2019, por meio do e-mail informado no formulário (Anexo I)

3.13.8 O candidato que não obtiver isenção do valor da inscrição deverá, obrigatoriamente,

proceder ao pagamento do respectivo valor até o dia 18/07/2019, sob pena de sua inscrição não ser

homologada por falta de pagamento.

3.14 O candidato que necessitar de algum atendimento e/ou condição especial para a

realização das provas deverá fazer a solicitação por meio de preenchimento de formulário especí�co

(Anexo III).

3.14.1 O Formulário Especí�co para Solicitação de Atendimento Especial (Anexo III) deverá ser

entregue ou remetido por SEDEX ao Setor de Processo Seletivo (Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - Av. Paulo Gama, 110 - 4º andar do Prédio da Reitoria, Campus Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre,

RS, CEP- 90040-060), até o último dia de realização das inscrições. A solicitação deverá ser acompanhada

por atestado médico (original ou cópia autenticada) que comprove o tipo de necessidade, bem como as

condições diferenciadas de que necessite, para que sejam tomadas as providências necessárias.

3.14.2 A solicitação de atendimento especial será analisada e atendida dentro da disponibilidade

e da razoabilidade do pedido. O candidato será comunicado, por correio eletrônico, do atendimento ou

não da sua solicitação no prazo de até 5 (cinco) dias a contar do último dia de inscrição.

3.14.3 A candidata que tiver de amamentar, durante a realização das provas, deverá fazer sua

solicitação conforme o disposto no subitem 3.14.1 deste Edital. Deverá também levar um acompanhante,

no dia da prova, que se identi�cará e �cará em local designado pela equipe encarregada da realização do

Processo Seletivo, para ser responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de

amamentação utilizado pela candidata no tempo de duração das provas.

4. Das Pessoas Autodeclaradas Pretas ou Pardas
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4.1 Às pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, no ato da inscrição (formulário eletrônico), é

assegurado o direito de inscrição às vagas do Processo Seletivo reservadas para negros, nos termos da Lei

nº 12.990, de 09/06/2014, em 20% (vinte por cento) do número total de vagas deste Edital.

4.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste Edital resulte em número

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual

ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de

fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.3 Nos termos do § 1º, do Art. 1º, da Lei nº 12.990/2014, somente haverá reserva imediata de

vagas para os candidatos negros se o número de vagas constante no edital for igual ou superior a 3 (três).

4.3.1 Se vierem a ser abertas novas vagas para a seleção de que trata este Edital, durante o

prazo de validade do mesmo, 20% (vinte por cento) dessas vagas serão reservadas aos candidatos que se

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no Processo seletivo e serão providas nos termos da

Lei nº 12.990/2014 e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do MPOG. Esta reserva de vagas

será aplicada sempre que o número de vagas for igual ou superior a 3 (três).

4.4 O candidato, ao se declarar preto ou pardo no formulário de inscrição (formulário eletrônico),

estará optando por concorrer às vagas reservadas para negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014, de

09/06/2014 e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, da Secretaria da Secretaria de Gestão de

Pessoas e Relações de Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão.

4.4.1 Até o �nal do período de inscrição do Processo Seletivo, será facultado ao candidato

desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas. Para isso o candidato deverá proceder de duas

maneiras:

a) caso já tenha efetuado o pagamento da inscrição: deverá encaminhar o formulário Anexo IV

devidamente preenchido e assinado para o endereço eletrônico processoseletivo@progesp.ufrgs.br (o

prazo para envio é até o último dia do período de inscrição).

b) caso ainda não tenha efetuado o pagamento da inscrição: realizar nova inscrição sem se

declarar preto ou pardo.

4.5 Serão considerados negros, os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos no ato

da inscrição no Processo Seletivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de

Geogra�a e Estatística - IBGE, e que tenham a veracidade da autodeclaração con�rmada pela Comissão de

Heteroidenti�cação designada para esse �m.

4.6 Os procedimentos de heteroidenti�cação da autodeclaração étnico-racial serão realizados

nos termos da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas e

Relações de Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.7 A UFRGS designará uma Comissão para o procedimento de heteroidenti�cação da

autodeclaração étnico-racial, com poder deliberativo, composta por cinco membros e seus suplentes, e

também designará uma comissão recursal composta por três integrantes e seus suplentes, distintos dos

membros da comissão de heteroidenti�cação. Os membros das duas comissões serão distribuídos por

gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade, conforme o disposto art. 6º da Portaria Normativa nº 4, de 6

de abril de 2018.

4.8 Será convocada para o procedimento de heteroidenti�cação, no mínimo, a quantidade de

candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às pessoas negras previstas neste

Edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas neste

Edital, conforme disposto no §3, art. 1º da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018.

4.9 O procedimento de heteroidenti�cação se dará por meio da constatação de que o candidato

é visto socialmente como pertencente ao grupo racial negro. A comissão utilizará exclusivamente o critério

fenotípico para a aferição da condição declarada pelo candidato no processo seletivo. Além da cor da

pele, serão consideradas outras características fenotípicas, marcadas pelos traços negroides, tais como

tipo de cabelo e formato de lábios e nariz.
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4.9.1 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a con�rmação em procedimentos de

heteroidenti�cação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

4.9.2 O procedimento de heteroidenti�cação será �lmado e sua gravação será utilizada na

análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

4.9.3 O candidato que recusar a realização da �lmagem do procedimento para �ns de

heteroidenti�cação, nos termos do caput, será eliminado do Processo Seletivo, dispensada a convocação

suplementar de candidatos não habilitados.

4.9.4 O procedimento de heteroidenti�cação da autodeclaração étnico-racial será feito antes da

divulgação do resultado �nal, por meio de convocação, no qual constarão os nomes e números de

inscrição dos candidatos, a data e o local em que estes deverão se apresentar, uma vez que é obrigatória a

presença do candidato. Não haverá nova convocação para a avaliação de que trata o subitem 4.8, seja qual

for o motivo alegado para justi�car o atraso ou a ausência do candidato inscrito como pessoa negra.

Aquele que não comparecer na data e no local especi�cado na convocação, será eliminado do processo

seletivo, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados, conforme disposto no § 5º,

Art. 8º da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018.

4.10 O candidato poderá interpor recurso, perante a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, que o

remeterá à Comissão Recursal, mediante exposição fundamentada e documentada, contra o resultado de

aferição da veracidade da autodeclaração étnico-racial realizada pela comissão de heteroidenti�cação,

tendo os candidatos o prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação do resultado da aferição.

Os recursos deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo Geral da UFRGS (Av. Paulo Gama, 110 -

Anexo I do Prédio da Reitoria, Campus Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS), ou remetido por SEDEX

ao Setor de Processo Seletivo (Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Av. Paulo Gama, 110, 4º andar,

Prédio da Reitoria, Campus Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS, CEP- 90040-060).

4.10.1 Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.

4.11 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do

candidato, e, na hipótese de constatação de autodeclaração étnico-racial em desacordo com os critérios

estabelecidos no subitem 4.9 deste Edital, ainda que tenham obtido nota su�ciente para aprovação na

ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé, o candidato será eliminado do

processo seletivo, conforme disposto no Art.11 da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018. Além

disso, o candidato estará sujeito às penalidades legais - cíveis, penais e/ou administrativas, em qualquer

fase do Processo Seletivo e/ou anulação da contratação, após procedimento administrativo regular em

que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

4.11.1 A eliminação de candidato por não con�rmação da autodeclaração não enseja o dever de

convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidenti�cação.

4.12 Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-racial

con�rmada pela comissão de heteroidenti�cação, concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e

às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classi�cação no Processo Seletivo.

4.13 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

4.14 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será

preenchida pelo candidato negro posteriormente classi�cado.

4.15 Não havendo aprovação de candidatos negros su�cientes para preenchimento total das

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,

observada a ordem de classi�cação.

5. Das Pessoas com De�ciência

5.1 Às pessoas com de�ciência é assegurado o direito de inscrição às vagas do presente

Processo Seletivo Simpli�cado, cujas atribuições sejam compatíveis com a de�ciência de que são

portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, o parágrafo 2º do Art. 5º, da Lei

nº 8.112/1990, com suas alterações, do Decreto nº 3.298/1999 e o Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto nº

9.508/2018.
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5.2 Consideram-se pessoas com de�ciência as pessoas que se enquadrem nas categorias

discriminadas no Art. 4º, dos Decretos nº 3.298/1999, nº 8.368/2014 e na Súmula nº 45/2009, da

Advocacia Geral da União.

5.3 De acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, o parágrafo 2º do Art. 5º, da

Lei nº 8.112/1990, com suas alterações, do Decreto nº 3.298/199, do Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto nº

9.508/2018, �cam reservadas às pessoas com de�ciência 20% (vinte por cento) do total de vagas

oferecidas neste Edital.

5.4 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3 resulte em número fracionado,

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte

por cento) das vagas oferecidas, nos termos do § 2º, do Art. 5º, da Lei nº 8.112/1990.

5.5 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos inscritos na condição de

Pessoas com De�ciência se o número de vagas constante no edital for igual ou superior a 5 (cinco).

5.5.1 Se vierem a ser abertas novas vagas para a seleção de que trata este Edital, durante o

prazo de validade do mesmo, 20% (vinte por cento) dessas vagas serão reservadas aos candidatos

inscritos na condição de Pessoa com De�ciência e serão providas na forma do §2º, do Art. 5º, da Lei nº

8.112/1990 e do Decreto nº 3.298/1999. Essa reserva de vagas será aplicada sempre que o número de

vagas for igual ou superior a 5 (cinco).

5.6 O candidato, ao selecionar a opção "Pessoa com De�ciência" no formulário eletrônico de

inscrição, estará optando por concorrer às vagas reservadas para Pessoas com De�ciência, nos termos dos

dispositivos legais do subitem 5.1 deste Edital.

5.6.1 Até o �nal do período de inscrição do Processo Seletivo, será facultado ao candidato

desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas. Para isso o candidato deverá proceder de duas

maneiras:

a) caso já tenha efetuado o pagamento da inscrição: deverá encaminhar o formulário Anexo IV

devidamente preenchido e assinado para o endereço eletrônico processoseletivo@progesp.ufrgs.br (o

prazo para envio é até o último dia do período de inscrição).

b) caso ainda não tenha efetuado o pagamento da inscrição: realizar nova inscrição sem

selecionar a opção "Pessoa com De�ciência".

5.7 As pessoas com de�ciência participarão da seleção em igualdade de condições com os

demais candidatos no que se refere a conteúdo de provas, avaliação, critérios de aprovação, horário e

local de aplicação de provas e pontuação mínima exigida, conforme Art. 2º, do Decreto nº 9.508/2018.

5.8 O candidato que se declarar pessoa com de�ciência e que desejar concorrer à reserva

especial de vagas deverá selecionar essa opção no formulário de inscrição e comprovar, através de laudo

médico (original ou cópia autenticada) emitido nos últimos 12 meses anteriores à data de abertura das

inscrições do respectivo processo seletivo, atestando a categoria e o grau ou nível de de�ciência.

5.8.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e o formulário (Anexo II) deverão ser

entregues ou remetidos por SEDEX ao Setor de Processos Seletivos da Divisão de Concursos

Públicos/PROGESP (Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Av. Paulo Gama, 110, 4° andar, Prédio da

Reitoria, Campus Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS - CEP: 90046-900), até o último dia do

período de inscrição.

5.8.2 O formulário (Anexo II) deverá estar totalmente preenchido. O não preenchimento de

qualquer item do referido formulário acarretará a perda do direito de concorrer à(s) vaga(s) reservada(s).

5.9 O candidato com de�ciência que necessitar de tratamento diferenciado na realização das

provas, deverá requerê-lo, durante o período de inscrição, através do Formulário Especí�co para

Solicitação de Atendimento Especial, (Anexo III) deste Edital.

5.9.1 O formulário (Anexo III) e o atestado médico (original ou cópia autenticada), deverão ser

entregues ou remetidos por SEDEX ao Setor de Processos Seletivos da Divisão de Concursos

Públicos/PROGESP (Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Av. Paulo Gama, 110, 4° andar, Prédio da

Reitoria, Campus Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS - CEP: 90046-900), até o último dia do

período de inscrição.
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5.10 O candidato que se declarar pessoa com de�ciência, se aprovado no processo seletivo,

�gurará em lista especí�ca e também na lista geral de aprovados.

5.11 Se aprovado e convocado para contratação, o candidato inscrito como pessoa com

de�ciência, conforme Decretos nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004, serão avaliados por perícia médica, pela

Junta Médica O�cial da UFRGS, para �ns de constatação da de�ciência alegada e a compatibilidade das

atribuições do cargo e a de�ciência de que são portadores.

5.11.1 O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico e exames

comprobatórios (com prazo de validade de 12 meses da data de abertura das inscrições do respectivo

processo seletivo) que atestem a espécie e o grau ou nível da de�ciência, com expressa referência ao

código correspondente da Classi�cação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à

Saúde (CID em vigor), conforme especi�cado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a

provável causa da de�ciência.

5.11.2 Adicionalmente aos exames referidos no subitem 5.11.1, o candidato deverá também

apresentar no dia da perícia médica os exames listados no link: https://www.ufrgs.br/progesp/?

page_id=22651, devendo se ater aos prazos de�nidos para cada exame.

5.12 O candidato convocado que tiver a de�ciência reconhecida pela Junta Médica O�cial da

UFRGS estará apto a ser contratado.

5.13 O candidato convocado, cuja de�ciência não for comprovada pela Junta Médica O�cial da

UFRGS, passará a concorrer somente pela classi�cação geral de todos os candidatos.

5.14 Os critérios de aprovação para os candidatos que se declararem pessoa com de�ciência

são os mesmos para os demais candidatos, conforme o disposto no Art. 2º do Decreto nº 9.508/2018.

Esses critérios encontram-se no item 9 "Das Disposições Gerais" deste Edital.

5.15 Não havendo aprovação de candidatos inscritos como pessoa com de�ciência para

contratação em reserva especial, essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada

a ordem geral de classi�cação.

6. Das Provas

6.1 O Processo Seletivo em questão consistirá das seguintes modalidades de avaliação:

a) Prova escrita - Peso: 2,00 (Classi�catória)

b) Análise de currículo - Peso: 2,00 (Classi�catória)

c) Prova prática - Peso: 6,00 (Classi�catória e Eliminatória)

6.2 No dia da prova do processo seletivo, conforme cronograma a ser disponibilizado no

endereço eletrônico http://www.ufrgs.br/progesp/progesp-1/processo-seletivo, os candidatos devem se

apresentar munidos dos seguintes documentos:

a)Curriculum Lattes ou Vitae atualizado. Os candidatos deverão entregar a versão documentada

do Curriculum, com cópias simples dos documentos;

b)Documento de identidade com foto.

6.2 Os candidatos deverão comparecer ao local designado para as provas munidos de

documento de identidade original, sob pena de exclusão do certame, não sendo aceitas cópias, ainda que

autenticadas.

6.2.1 São considerados documentos válidos: carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança

Pública - Institutos de Identi�cação, pela Polícia Federal, pelos Comandos Militares, pelas Polícias Militares

e pelos órgãos ou conselhos �scalizadores de exercício pro�ssional; Certi�cado de Reservista; Carteiras

Funcionais do Ministério Público; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal,

valem como identidade; Carteira de Trabalho; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação (somente o

modelo expedido na forma da Lei nº 9.503, de 23/09/1997, com fotogra�a).

6.2.2 Na hipótese de, nos dias de realização das provas, o candidato estar impossibilitado de

apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar

documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 90 (noventa)

dias, e será submetido à identi�cação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas.
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6.2.3 A identi�cação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de

identi�cação der margem a dúvidas relativas à �sionomia ou à assinatura do portador.

6.3 Não será permitida a participação, em quaisquer das provas do processo seletivo, de

candidato que não esteja presente no início do ato de instalação/abertura do processo seletivo.

6.4. Não será admitida, sob qualquer hipótese, complementação documental após o início do

ato de instalação/abertura do processo seletivo.

6.5 As Provas serão avaliadas pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo, que será

composta por três docentes do ensino superior com lotação e exercício nesta Universidade.

6.6. Para cada uma das modalidades de avaliação, cada candidato terá uma nota �nal, que será

a média ponderada dos graus atribuídos pelos três examinadores, calculada até a segunda casa decimal

sem arredondamento.

6.7 Considerar-se-ão habilitados os candidatos que obtiverem nota mínima 07 (sete) na escala

de 0 (zero) a 10 (dez) na Prova Prática e média �nal mínima 7 (sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez), e não

tiverem nota �nal 0 (zero) em nenhuma das modalidades de avaliação realizadas.

6.8. Os candidatos que não comparecerem ou que não estiverem presentes nos locais e

horários determinados no cronograma para a realização de quaisquer das modalidades de avaliação

estarão automaticamente desclassi�cados, não sendo calculadas suas médias �nais.

6.9. Ocorrendo empate, utilizar-se-ão os seguintes critérios para desempate:

a) Maior idade, no caso de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos

termos do Art. 27 da Lei n° 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) Nota mais alta, respeitando as modalidades de avaliação realizadas, na seguinte ordem:

prova prática, prova escrita e análise do currículo;

c) Sorteio público.

6.10 O resultado preliminar do processo seletivo será divulgado no endereço eletrônico

https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=5514 num prazo de até 2 dias úteis após o término das

avaliações.

6.11 Os recursos em relação ao resultado preliminar deverão ser interpostos, no prazo de até 3

(três) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.

6.11.1 Os recursos serão formalizados por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá

expor os fundamentos do pedido de reexame de forma clara e objetiva, podendo juntar os documentos

que julgar convenientes e deverão ser protocolados junto ao Protocolo Geral da UFRGS (de segunda a

sexta-feira das 8:30 às 17:30) ou remetido por SEDEX ao Setor de Processo Seletivo da Divisão de

Concursos Públicos/PROGESP (Universidade Federal do Rio Grande do Sul - Av. Paulo Gama, 110 - 4º

andar do Prédio da Reitoria, Câmpus Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS, CEP- 90040-060).

6.11.2 Os recursos serão respondidos, num prazo de até 10 (dez) dias úteis após o seu

recebimento.

7. Dos Requisitos para Contratação

7.1 São requisitos para contratação:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos; se estrangeiro, deverá comprovar a

situação regular no país, através da apresentação de visto permanente que o habilite a trabalhar no

território nacional.

b) Estar quite com as obrigações eleitorais para ambos os sexos, e com a situação militar aos

candidatos do sexo masculino.

c) Possuir a formação exigida em edital.

8. Dos Impedimentos para Contratação

8.1 É proibida a contratação, nos termos da Lei nº 8.745/93 de:
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a) Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, conforme Art.

6º da Lei nº 8.745/93.

b) Pro�ssionais que tiveram contrato anterior vinculado à Lei 8.745/93 encerrado há menos de

24 meses no âmbito da Administração Pública Federal.

c) Pro�ssionais participantes da gerência ou administração de sociedade privada, na condição

de administrador ou sócio-gerente, conforme inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/90.

9. Das Disposições Gerais

9.1 A divulgação o�cial do inteiro teor deste Edital, bem como informações referentes a

programas, disposições e diretrizes de pontuação (partes integrantes deste Edital) estarão disponíveis no

endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=10935. O cronograma das provas estará

disponível no mesmo endereço eletrônico, após o término das inscrições. Cabe ao candidato acessar esse

endereço eletrônico para identi�car os dias, horários e locais de aplicação de suas provas.

9.2 A cópia impressa do Curriculum Vitae, a ser entregue no Ato de Instalação/Abertura do

Processo Seletivo, não será devolvida ao candidato em nenhuma hipótese.

9.3 Os candidatos que comparecerem para realizar a prova não deverão portar armas, máquinas

calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares, pen-drives ou

quaisquer aparelhos eletrônicos similares, nem utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, mantas, lenços,

aparelhos auriculares (à exceção de candidato inscrito na condição de Pessoa com De�ciência Auditiva,

cuja condição deverá constar no formulário de Solicitação de Atendimento Especial, conforme subitem

3.14, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a cabeça, o pescoço, os olhos, os ouvidos ou parte do

rosto, sob pena de serem excluídos do certame. Os relógios de pulso serão permitidos, desde que

permaneçam sobre a mesa, à vista dos �scais, até a conclusão da Prova.

9.3.1 Caso o candidato se apresente para a realização da prova portando qualquer objeto ou

adereço acima especi�cado ou com qualquer tipo de aparelho eletrônico, esse material deverá �car sob

guarda da equipe organizadora do Processo Seletivo. Os celulares deverão ser desativados. Se assim não

proceder, o candidato será excluído do Processo Seletivo. Esse material será acomodado na sala de

realização da prova, em local a ser indicado pela equipe organizadora, e ali deverá �car durante o período

de permanência do candidato no local de Prova. A UFRGS não se responsabilizará por perda ou extravio

de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos, que ocorram no local de realização da prova, nem

por danos neles causados.

9.4 Durante a realização das provas, não serão permitidas ao candidato, consultas de qualquer

espécie (com exceção do que dispõe o subitem 9.4.1), nem a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos

e/ou adereços especi�cados no subitem 9.3 deste Edital.

9.4.1 Durante a realização dos primeiros 30 (trinta) minutos da prova escrita, será permitida

consulta à material bibliográ�co de domínio público, em papel, previamente aprovado pela Comissão

Examinadora.

9.4.2 Os equipamentos (computador/notebook) utilizados para realização das provas escrita e

prática serão fornecidos pela UFRGS.

9.5 O candidato aprovado terá até 15 (quinze) dias para assinar contrato junto à PROGESP, a

contar da data da convocação emitida pela PROGESP. A documentação necessária para assinatura

encontra-se disponível no endereço eletrônico: https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=10935,

"Documentação necessária para assinatura de contrato temporário".

9.5.1 A convocação a que se refere o subitem 9.5 se dará através do e-mail informado pelo

candidato no ato de inscrição.

9.6 No ato da contratação, o candidato deverá apresentar as comprovações dos títulos, por

meio de documento original, devidamente reconhecido pelo MEC - no caso de curso superior realizado no

Brasil - segundo a área de formação exigida no Edital. No caso de títulos expedidos por universidades

estrangeiras, os mesmos já deverão estar revalidados/reconhecidos por instituição de ensino superior

nacional, na forma da legislação vigente (Art. 48 da Lei n° 9.394, de 20/12/1996 e Resolução CNE/CES n°

01, de 28/01/2002).
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9.7 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classi�cação,

valendo para tal �m a homologação do resultado �nal do processo seletivo, publicada no Diário O�cial da

União.

9.8 O candidato aprovado no Processo Seletivo que desejar o reposicionamento para o �nal da

lista de aprovados deverá realizar a solicitação antes de sua convocação pela PROGESP, mediante

preenchimento de formulário especí�co (Anexo V), junto ao Setor de Processo Seletivo da Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas da UFRGS.

9.8.1 Uma vez solicitado o reposicionamento, o candidato será reposicionado para o �nal de

todas as listas em que constar aprovado.

9.8.2 O reposicionamento de que trata o subitem 9.8 tem caráter irreversível, podendo ser

solicitado uma única vez.

9.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

9.10 O prazo de validade da seleção será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período no

interesse da Instituição, a contar da publicação do resultado �nal no Diário O�cial da União.

MAURÍCIO VIEGAS DA SILVA

ANEXO I

FORMULÁRIO ESPECÍFICO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO

Conforme o disposto no Art. 1º da Lei nº 13.656, de 30/04/2018 e no subitem 0 do Edital nº

10/2019 PROGESP/UFRGS, a isenção do valor de inscrição é possibilitada aos candidatos que:

a) pertençam à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do

Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo

nacional;

b) estejam registrados como Doadores de Medula Óssea em entidades reconhecidas pelo

Ministério da Saúde.

Nome completo:

Data de
nascimento: Sexo: ( ) F ( ) M

RG: Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão:

CPF: NIS* ou nº de Registro de Doador de
Medula Óssea:

Nº da inscrição no processo
seletivo:

Endereço: Bairro:

Bairro: Cidade: CEP: Estado:

Telefone: ( )
Celular:( ) E-mail:

Nome da mãe:

*NIS - Número de Identi�cação Social (Cadastro Único)

Solicito a isenção do valor de inscrição no Processo Seletivo para o cargo de PROFISSIONAL

TÉCNICO ESPECIALIZADO EM LINGUAGEM DE SINAIS e declaro que sou:

( ) membro de família de baixa renda, nos termos da Lei nº 13.656, de 30/04/2018.

( ) doador de medula óssea, nos termos da Lei nº 13.656, de 30/04/2018.

Declaro também, sob as penas da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou

ciente e de acordo com todas as exigências especi�cadas neste Edital, notadamente aquelas que versam

acerca das condições de isenção do valor de inscrição.

____________________, _____ de ________ de 20___.

Assinatura do candidato

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (para reserva especial como PCD)
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NOMEDO(A) CANDIDATO(A)___________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: ____________________________

CARGO: Pro�ssional Técnico Especializado em Linguagem de Sinais

Conforme disposto nos itens 5.8, 5.8.1 e 5.8.2 do Edital nº 10/2019 - UFRGS, o candidato que se

declarar pessoa com de�ciência e que desejar concorrer à reserva especial de vagas deverá preencher, no

formulário de inscrição, declaração especí�ca de que a de�ciência de que é portador é compatível com o

exercício das atribuições do cargo a que concorre e comprovar, através de atestado médico (original), a

de�ciência de que é portador.

O atestado médico (original ou cópia autenticada), e este formulário deverão ser entregues ou

remetidos por SEDEX ao Setor de Processos Seletivos da Divisão de Concursos Públicos/PROGESP

(Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Av. Paulo Gama, 110, 4° andar, Prédio da Reitoria, Campus

Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS - CEP: 90046-900), até o último dia do período de inscrição.

_______________, _____ de _____ de 20___.

Assinatura do candidato

ANEXO III

FORMULÁRIO ESPECÍFICO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

AO SETOR DE PROCESSO SELETIVO - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

NOME DO(A) CANDIDATO(A)__________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: ___________________

CARGO: Pro�ssional Técnico Especializado em Linguagem de Sinais

Conforme disposto nos itens 5.9, 5.9.1 do Edital nº 10/2019 - UFRGS, o candidato que necessitar

de atendimento especial para a realização de provas deverá fazer essa solicitação por meio de

preenchimento deste formulário, que deverá ser entregue no Setor de Processos Seletivos da Divisão de

Concursos Públicos/PROGESP (Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Av. Paulo Gama, 110, 4º andar,

Prédio da Reitoria, Campus Centro, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS - CEP: 90046-900), até o 1º dia útil

seguinte ao prazo de pagamento do valor de inscrição. O atendimento será feito, levando em

consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital.

Venho solicitar ATENDIMENTO ESPECIAL para a realização da (s) PROVA(S)

__________________________

(Explicar abaixo o atendimento necessário com a devida justi�cativa)

_______________________________________

____________, _____ de _________de 20___.

Assinatura do candidato

ANEXO IV

FORMULÁRIO ESPECÍFICO PARA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO PELO

SISTEMA DE RESERVA DE VAGAS

EDITAL DE ABERTURA nº 10/2019

AO SETOR DE PROCESSO SELETIVO - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

NOME DO(A) CANDIDATO(A) __________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________________

CARGO: Pro�ssional Técnico Especializado em Linguagem de Sinais

Conforme subitens 4.4.1, 5.6.1 do Edital nº 10/2019 - UFRGS, até o �nal do período de inscrição

do Processo Seletivo, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

Caso o candidato já tenha efetuado o pagamento da inscrição, ele deverá encaminhar o formulário (Anexo

IV), devidamente preenchido e assinado, para o endereço eletrônico processoseletivo@progesp.ufrgs.br (o

prazo para envio é até o último dia do período de inscrição).
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( ) Nessas condições, venho requerer o cancelamento da minha inscrição pelo sistema de

reserva de vagas para negros, permanecendo inscrito apenas para ampla concorrência.

( ) Nessas condições, venho requerer o cancelamento da minha inscrição pelo sistema de

reserva de vagas na condição de Pessoa com De�ciência, permanecendo inscrito apenas para ampla

concorrência.

_____________, _____ de _________ de 20___.

Assinatura do candidato

ANEXO V

SOLICITAÇÃO DE REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DE LISTA DE APROVADOS EM

CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL.

Solicito à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, o

reposicionamento para o �nal da lista de aprovados do Processo Seletivo abaixo referido:

Nome do candidato solicitante: ________________________

CPF: ______________________

E-mail: ____________________________________________

Edital nº 10/2019

Cargo: Pro�ssional Técnico Especializado em Linguagem de Sinais

Declaro ter ciência de que a solicitação de reposicionamento para o �nal da lista de aprovados

é irreversível e abdico de minha posição atual no resultado �nal do Processo Seletivo, mesmo que esteja

aprovado para a reserva de vagas aos negros ou às pessoas com de�ciência.

Declaro, ainda, ter ciência de que a data de solicitação de reposicionamento para o �nal da lista

de aprovados será a da assinatura deste documento e que o reposicionamento só será possível se a data

de solicitação for anterior à data de convocação pela PROGESP de que trata o subitem 9.5 deste Edital.

Porto Alegre, de de .

Assinatura do candidato solicitante

ANEXAR CÓPIA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM ASSINATURA E FOTO.

__________________________________________________

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO SEI: 23078. / . DOCUMENTO:

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.


